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CADERNO DO PODER EXECUTIVO  

   
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 21/2024 
DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMAPANHAMENTO, CONFERÊNCIA, 
VALIDAÇÃO E TRANSMISSÃO FINAL DOS DADOS DAS ENTREGAS LEGAIS EM CONSONÂNCIA 
COM O INCISO IX DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO 90/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CLEBER 
TRENHAGO, no uso de suas atribuições legais,  
Resolve: 
Art. 1º. Designa, nos termos do inciso IX da cláusula oitava do contrato 90/2024, os servidores 
responsáveis pelo acompanhamento, conferência, validação e transmissão dos dados das 
entregas legais objeto do contrato, conforme segue: 
 

Contábil/Saúde/Educação 
Entrega Legal Responsável 
MGS  

Eliane Rossato  SIOPS 
SIOPE 

 
Contábil 
Entrega Legal Responsável 
SIAPC/PAD  

 
 
 
Eliane Rossato  

Prestação de Contas anual do Prefeito 
MSC – Agregado 
MSC – Encerramento 
RREO 
RGF 
DCA 
Apresentação das Metas Fiscais 
EFD - REINF 

 
 

Contratos 
Entrega Legal Responsável 
LICITACON Guilherme Flores Schutz 
LICITACON Obras Augusto Felipe Strieder 
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Recursos Humanos 
Entrega Legal Responsável 
e-Social – DCTF web Eliane Rossato e Diana Trenhago 
e-Social – IRRF e FGTS Eliane Rossato e Diana Trenhago 

 
Fiscalização 
Entrega Legal Responsável 
Sisobra Augusto Felipe Strieder 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
_____________________ 
Cleber Trenhago 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
DECRETO Nº 299/2024, de 8 de Agosto de 2024.  

Abertura de crédito adicional suplementar, no 
Orçamento programa de 2024.  

D E C R E T A:            
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 26.000,00, para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):   
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS     
07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)     
07.002.12.361.201.2703-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.000,00  
1.500.1001.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino       6.000,00 
       
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.26.782.140.2605-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      20.000,00 
       
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o ar?go anterior serão u?lizados 
recursos provenientes de:   
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07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS     
07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)     
07.002.12.365.201.2713-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA         R$6.000,00  
1.500.1001.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino       6.000,00 
        
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS  
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.26.782.140.1609-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$20.000,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      20.000,00 
        
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Agosto de 2024.  
CLEBER TRENHAGO  
PREFEITO MUNICIPAL  
  
 
 
 
 
DECRETO Nº 300/2024, de 8 de Agosto de 2024.  

Abertura de crédito adicional suplementar, no 
Orçamento programa de 2024.  

D E C R E T A:            
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.500,00, para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):   
10.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO        
10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO        
10.001.28.846.0.0005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA         R$1.500,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      1.500,00 
       
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o ar?go anterior serão u?lizados 
recursos provenientes de:   
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.26.782.140.1609-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.500,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      1.500,00 
        
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.    
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Agosto de 2024.  
CLEBER TRENHAGO  
PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
DECRETO Nº 301/2024, de 8 de Agosto de 2024.  

Abertura de crédito adicional suplementar, no 
Orçamento programa de 2024.  

D E C R E T A:            
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.875,00, para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):   
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE         
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE         
08.002.10.301.160.2818-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL   R$300,00  
1.500.1002.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com ações e serviços públicos 
de saúde         300,00 
       
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO      
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
09.002.8.244.190.2905-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.075,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      7.075,00 
       
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO      
09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
09.001.8.244.190.2904-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS         R$2.500,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      2.500,00 
       
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o ar?go anterior serão u?lizados 
recursos provenientes de:   
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE         
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE         
08.002.10.301.160.2818-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA         R$300,00  
1.500.1002.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com ações e serviços públicos 
de saúde         300,00 
        
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.26.782.140.1609-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$7.075,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      7.075,00 
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06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.13.451.120.1610-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$2.500,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      2.500,00 
        
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Agosto de 2024.  
CLEBER TRENHAGO  
PREFEITO MUNICIPAL  
  
 
 
 
DECRETO Nº 302/2024, de 8 de Agosto de 2024.  

Abertura de crédito adicional suplementar, no 
Orçamento programa de 2024.  

D E C R E T A:            
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.170,00, para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):   
02.000 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001.14.243.210.2990-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL   R$10.600,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      10.600,00 
      
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS     
07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)     
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL   R$200,00  
1.500.1001.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino       200,00 
      
02.000 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001.14.243.210.2990-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$600,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      600,00 
      
02.000 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001.14.243.210.2990-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
          R$120,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      120,00 
      
02.000 - GABINETE DO PREFEITO         
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02.001 - GABINETE DO PREFEITO         
02.001.14.243.210.2990-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA         R$1.650,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      1.650,00 
      
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o ar?go anterior serão u?lizados 
recursos provenientes de:   
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS     
07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)     
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200,00  
1.500.1001.0001 Recurso LivreIden?ficação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino       200,00 
       
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.13.451.120.1610-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$10.600,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      10.600,00 
       
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.13.451.120.1610-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$120,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      120,00 
       
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.13.451.120.1610-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$600,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      600,00 
       
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS       
06.001.13.451.120.1610-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.650,00  
1.500.0000.0001 Recurso Livre      1.650,00 
       
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Agosto de 2024.  
CLEBER TRENHAGO  
PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 

ASSINATURA DIGITAL DO CADERNO DO PODER EXECUTIVO  
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